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Notificação das tarifas internas e das taxas autodeclaradas para as encomendas postais em vigor a partir de 1 de janeiro de 2027

	Nota: o presente questionário deve ser preenchido e devolvido pelos operadores designados.



O presente questionário deve ser preenchido e enviado, sem carta de acompanhamento, o mais rapidamente possível, o mais tardar até 1 de maio de 2026, por correio eletrónico a Vytis Staskevicius (staskeviciusv@upu.int) e Virginia Espinoza (espinozav@upu.int), ou para o seguinte endereço postal:
Vytis Staskevicius
Expert «Développement et intégration de la rémunération»
Bureau international de l’UPU
3015 BERNE
SUISSE

A versão eletrónica deste questionário está disponível online (www.surveymonkey.com/r/DFS8SK8).

Convém referir que os operadores designados que submetem a sua notificação através do SurveyMonkey não precisam de enviar os formulários em formato Word por correio eletrónico.

Incentivamos os operadores designados a enviarem a sua notificação por correio eletrónico ou a enviarem uma cópia por correio eletrónico em caso de envio por via postal.

Se encontrar dificuldades durante o preenchimento do presente questionário, pode entrar em contacto com Vytis Staskevicius e Virginia Espinoza, através dos respectivos correios eletrónicos.

	Operador designado



	Nome completo


	 Sra.	 Sr.

	Cargo/título



	Endereço






	Telefone


	Fax


	Endereço eletrónico



	Data


	Assinatura






Introdução

As informações abaixo são necessárias para a notificação de taxas autodeclaradas aplicáveis às encomendas postais em vigor a partir de 1 de janeiro de 2027:
· As taxas autodeclaradas são indicadas sob a forma de uma taxa por objeto e uma taxa por quilograma na moeda local ou em DES.
· As taxas autodeclaradas não devem exceder a receita máxima descrita na secção B da carta, nos pontos 7o e 8o da subsecção «Condições aplicáveis às taxas autodeclaradas».
· As taxas autodeclaradas devem cumprir todas as condições definidas no artigo 33 da Convenção. 
· No que se refere às tarifas supramencionadas aplicáveis a um objeto único do serviço interno, convém especificar a taxa de IVA e outros impostos. 
· É importante indicar claramente se o serviço de base para o qual se fornece informações sobre as tarifas internas inclui o comprovativo de entrega nos casos em que o serviço interno não seja fornecido sem este elemento. Essas informações devem ser fornecidas para cada um dos sete escalões de peso separadamente.
· Convém mencionar a fonte que permite verificar todas as informações fornecidas. Pode ser um site acessível ao público onde as informações tarifárias e as especificações de serviço estão claramente publicadas, podem ser informações publicadas numa brochura sobre produtos, leis e/ou regras aplicáveis à área postal, ou uma confirmação escrita da entidade reguladora. A Secretaria Internacional verificará as informações com base nas fontes fornecidas.



Notificação

As taxas autodeclaradas (tabelas 1 e 2) devem ser comunicadas em moeda local ou DES; as informações sobre a tarifa interna (tabelas 3 a 10) devem ser comunicadas em moeda local.

Moeda local utilizada para efeitos desta notificação:	

Tabela 1 – Taxas autodeclaradas para as encomendas postais, excluindo impostos, em moeda local ou DES para os fluxos de chegada

	Taxa autodeclarada por objeto 
	

	Taxa autodeclarada por quilograma 
	

	Moeda (moeda local ou DES)
	



Aplicável apenas aos operadores designados dos países classificados no grupo C: pretende substituir a receita máxima pelas taxas de base por encomenda e por quilograma de 2026 (quotas-partes territoriais de chegada), acrescidas de 40% e, posteriormente, reduzidas de 1,200 DES por encomenda? Caso responda «Sim», a presente notificação deve ser acompanhada de uma decisão tomada pela autoridade competente, confirmando que as tarifas internas aplicáveis às encomendas não são definidas em função dos custos.
	Sim (continua a ser necessário preencher as outras tabelas deste questionário)
	Não

Tabela 2 – Taxas suplementares autodeclaradas para a distribuição das encomendas postais nas zonas não contíguas, excluindo impostos, em moeda local ou DES para os fluxos de chegada[footnoteRef:2] [2:  Se um operador designado autodeclarar taxas suplementares para a distribuição das encomendas postais nas zonas não contíguas, é necessário preencher a ferramenta de cálculo das taxas de remuneração das encomendas (upu.int/en/parcels) e enviá-la junto com a presente notificação.] 


	
	Nome da zona
	Taxa suplementar autodeclarada por objeto
	Moeda (moeda local ou DES)
	Intervalo de códigos postais que define a zona de distribuição

	Zona 1
	
	
	
	

	Zona 2
	
	
	
	

	Zona 3
	
	
	
	



Se o comprovativo de entrega estiver disponível na sua oferta nacional como serviço adicional, indique, na tabela 2, a sobretaxa aplicável em moeda local.

Tabela 3 – Sobretaxa aplicável ao comprovativo de entrega no serviço interno

	Taxa por objeto (em moeda local)
	





Tabela 4 – Tarifa interna para uma encomenda de 250 gramas no serviço interno, em vigor em 1 de maio de 2026

	Taxa se não se aplicar uma tarifação por zona (em moeda local)
	

	Taxa se se aplicar uma tarifação por zona (em moeda local)
	

	Caso se aplique uma tarifação por zona, indique o método utilizado para determinar essa tarifação
		A tarifação por zona acima indicada corresponde à distância média real ponderada percorrida pelas encomendas de chegada do operador designado[footnoteRef:3] [3:  Sob reserva da adoção, pelo COP, da proposta contida no documento CEP C 2 2026.1–Doc 7.Annexe 44 durante a sessão 2026.1 do COP (sessão S1), se o operador designado escolher aplicar o método da distância média para as tarifas por zona, a distância média acompanhada dos dados comprovativos deve ser comunicada antes ou com a declaração oficial. Esta proposta deverá entrar em vigor em 1 de janeiro de 2027 e resulta das decisões do Congresso de Dubai.] 

	A tarifação por zona corresponde à tarifa mediana do sistema de tarifas internas por zona

	Taxa de IVA ou outros impostos incluídos na tarifa
	

	Formato/categoria no serviço interno
	

	Indique se o comprovativo de entrega está incluído no serviço de base
		Sim
	Não

	Site onde estas informações podem ser consultadas
	



Tabela 5 – Tarifa interna para uma encomenda de 500 gramas no serviço interno, em vigor em 1 de maio de 2026

	Taxa se não se aplicar uma tarifação por zona (em moeda local)
	

	Taxa se se aplicar uma tarifação por zona (em moeda local)
	

	Caso se aplique uma tarifação por zona, indique o método utilizado para determinar essa tarifação
		A tarifação por zona acima indicada corresponde à distância média real ponderada percorrida pelas encomendas de chegada do operador designado[footnoteRef:4] [4:  De acordo com o artigo 33-201.4 do Regulamento da Convenção, se o operador designado escolher aplicar o método da distância média para as tarifas por zona, a distância média acompanhada dos dados comprovativos deve ser comunicada antes ou com a declaração oficial. Este artigo está a aguardar alterações consequentes decorrentes das decisões do Congresso de Dubai e deverá entrar em vigor em 1 de janeiro de 2027.] 

	A tarifação por zona corresponde à tarifa mediana do sistema de tarifas internas por zona

	Taxa de IVA ou outros impostos incluídos na tarifa
	

	Formato/categoria no serviço interno
	

	Indique se o comprovativo de entrega está incluído no serviço de base
		Sim
	Não

	Site onde estas informações podem ser consultadas
	





Tabela 6 – Tarifa interna para uma encomenda de 1 quilograma no serviço interno, em vigor em 1 de maio de 2026

	Taxa se não se aplicar uma tarifação por zona (em moeda local)
	

	Taxa se se aplicar uma tarifação por zona (em moeda local)
	

	Caso se aplique uma tarifação por zona, indique o método utilizado para determinar essa tarifação:
		A tarifação por zona acima indicada corresponde à distância média real ponderada percorrida pelas encomendas de chegada do operador designado[footnoteRef:5] [5:  De acordo com o artigo 33-201.4 do Regulamento da Convenção, se o operador designado escolher aplicar o método da distância média para as tarifas por zona, a distância média acompanhada dos dados comprovativos deve ser comunicada antes ou com a declaração oficial. Este artigo está a aguardar alterações consequentes decorrentes das decisões do Congresso de Dubai e deverá entrar em vigor em 1 de janeiro de 2027.] 

	A tarifação por zona corresponde à tarifa mediana do sistema de tarifas internas por zona

	Taxa de IVA ou outros impostos incluídos na tarifa
	

	Formato/categoria no serviço interno
	

	Indique se o comprovativo de entrega está incluído no serviço de base
		Sim
	Não

	Site onde estas informações podem ser consultadas
	



Tabela 7 – Tarifa interna para uma encomenda de 2 quilogramas no serviço interno, em vigor em 1 de maio de 2026

	Taxa se não se aplicar uma tarifação por zona (em moeda local)
	

	Taxa se se aplicar uma tarifação por zona (em moeda local)
	

	Caso se aplique uma tarifação por zona, indique o método utilizado para determinar essa tarifação
		A tarifação por zona acima indicada corresponde à distância média real ponderada percorrida pelas encomendas de chegada do operador designado[footnoteRef:6] [6:  De acordo com o artigo 33-201.4 do Regulamento da Convenção, se o operador designado escolher aplicar o método da distância média para as tarifas por zona, a distância média acompanhada dos dados comprovativos deve ser comunicada antes ou com a declaração oficial. Este artigo está a aguardar alterações consequentes decorrentes das decisões do Congresso de Dubai e deverá entrar em vigor em 1 de janeiro de 2027.] 

	A tarifação por zona corresponde à tarifa mediana do sistema de tarifas internas por zona

	Taxa de IVA ou outros impostos incluídos na tarifa
	

	Formato/categoria no serviço interno
	

	Indique se o comprovativo de entrega está incluído no serviço de base
		Sim
	Não

	Site onde estas informações podem ser consultadas
	





Tabela 8 – Tarifa interna para uma encomenda de 5 quilogramas no serviço interno, em vigor em 1 de maio de 2026

	Taxa se não se aplicar uma tarifação por zona (em moeda local)
	

	Taxa se se aplicar uma tarifação por zona (em moeda local)
	

	Caso se aplique uma tarifação por zona, indique o método utilizado para determinar essa tarifação
		A tarifação por zona acima indicada corresponde à distância média real ponderada percorrida pelas encomendas de chegada do operador designado[footnoteRef:7] [7:  De acordo com o artigo 33-201.4 do Regulamento da Convenção, se o operador designado escolher aplicar o método da distância média para as tarifas por zona, a distância média acompanhada dos dados comprovativos deve ser comunicada antes ou com a declaração oficial. Este artigo está a aguardar alterações consequentes decorrentes das decisões do Congresso de Dubai e deverá entrar em vigor em 1 de janeiro de 2027.] 

	A tarifação por zona corresponde à tarifa mediana do sistema de tarifas internas por zona

	Taxa de IVA ou outros impostos incluídos na tarifa
	

	Formato/categoria no serviço interno
	

	Indique se o comprovativo de entrega está incluído no serviço de base
		Sim
	Não

	Site onde estas informações podem ser consultadas
	



Tabela 9 – Tarifa interna para uma encomenda de 10 quilogramas no serviço interno, em vigor em 1 de maio de 2026

	Taxa se não se aplicar uma tarifação por zona (em moeda local)
	

	Taxa se se aplicar uma tarifação por zona (em moeda local)
	

	Caso se aplique uma tarifação por zona, indique o método utilizado para determinar essa tarifação
		A tarifação por zona acima indicada corresponde à distância média real ponderada percorrida pelas encomendas de chegada do operador designado[footnoteRef:8] [8:  De acordo com o artigo 33-201.4 do Regulamento da Convenção, se o operador designado escolher aplicar o método da distância média para as tarifas por zona, a distância média acompanhada dos dados comprovativos deve ser comunicada antes ou com a declaração oficial. Este artigo está a aguardar alterações consequentes decorrentes das decisões do Congresso de Dubai e deverá entrar em vigor em 1 de janeiro de 2027.] 

	A tarifação por zona corresponde à tarifa mediana do sistema de tarifas internas por zona

	Taxa de IVA ou outros impostos incluídos na tarifa
	

	Formato/categoria no serviço interno
	

	Indique se o comprovativo de entrega está incluído no serviço de base
		Sim
	Não

	Site onde estas informações podem ser consultadas
	





Tabela 10 – Tarifa interna para uma encomenda de 20 quilogramas no serviço interno, em vigor em 1 de maio de 2026

	Taxa se não se aplicar uma tarifação por zona (em moeda local)
	

	Taxa se se aplicar uma tarifação por zona (em moeda local)
	

	Caso se aplique uma tarifação por zona, indique o método utilizado para determinar essa tarifação
		A tarifação por zona acima indicada corresponde à distância média real ponderada percorrida pelas encomendas de chegada do operador designado[footnoteRef:9] [9:  De acordo com o artigo 33-201.4 do Regulamento da Convenção, se o operador designado escolher aplicar o método da distância média para as tarifas por zona, a distância média acompanhada dos dados comprovativos deve ser comunicada antes ou com a declaração oficial. Este artigo está a aguardar alterações consequentes decorrentes das decisões do Congresso de Dubai e deverá entrar em vigor em 1 de janeiro de 2027.] 

	A tarifação por zona corresponde à tarifa mediana do sistema de tarifas internas por zona

	Taxa de IVA ou outros impostos incluídos na tarifa
	

	Formato/categoria no serviço interno
	

	Indique se o comprovativo de entrega está incluído no serviço de base
		Sim
	Não

	Site onde estas informações podem ser consultadas
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